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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  16682.720126/2022-26  

ACÓRDÃO 1302-007.907 – 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 26 de março de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE VALE S.A. 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

Ano-calendário: 2019 

 

JUROS INCIDENTES SOBRE PARCELAMENTO DE IRPJ E CSLL. 

INDEDUTIBILIDADE. Juros Selic incidentes sobre parcelamento de IRPJ e 

CSLL não são dedutíveis das próprias bases de cálculo dos referidos 

tributos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em rejeitar  a  

preliminar  suscitada,  e,  no  mérito,  por  voto  de  qualidade,  em  negar provimento ao recurso, 

vencidos os conselheiros Henrique Nimer Chamas, Miriam Costa Faccin e Natália Uchôa Brandão, 

que votaram por dar-lhe provimento.  

 

Assinado Digitalmente 

Marcelo Izaguirre da Silva – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

Sérgio Magalhães Lima – Presidente 

 

Participaram da Sessão de Julgamento os conselheiros Marcelo Izaguirre da  Silva,  

Henrique  Nimer  Chamas,  Miriam  Costa  Faccin,  Natália  Uchôa  Brandão, Carmem Ferreira 

Saraiva (substituta integral), Sérgio Magalhães Lima (Presidente). 
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2019
			 
				 
				 JUROS INCIDENTES SOBRE PARCELAMENTO DE IRPJ E CSLL. INDEDUTIBILIDADE. Juros Selic incidentes sobre parcelamento de IRPJ e CSLL não são dedutíveis das próprias bases de cálculo dos referidos tributos.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em rejeitar  a  preliminar  suscitada,  e,  no  mérito,  por  voto  de  qualidade,  em  negar provimento ao recurso, vencidos os conselheiros Henrique Nimer Chamas, Miriam Costa Faccin e Natália Uchôa Brandão, que votaram por dar-lhe provimento. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo Izaguirre da Silva – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sérgio Magalhães Lima – Presidente
		 
		 Participaram da Sessão de Julgamento os conselheiros Marcelo Izaguirre da  Silva,  Henrique  Nimer  Chamas,  Miriam  Costa  Faccin,  Natália  Uchôa  Brandão, Carmem Ferreira Saraiva (substituta integral), Sérgio Magalhães Lima (Presidente).
		 .
	
	 
		 CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
		 
		 Composição do Crédito
		 Trata-se o presente processo de constituição de crédito de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido com multa de ofício de 75%. O valor atualizado do crédito em  litígio é de aproximadamente R$ 308 milhões. Os valores originais foram assim constituídos:
		 /
		 
		 Infrações Constituídas
		 Os Autos de Infração instruídos nos autos abarcam, originalmente, infrações relacionadas com despesas indedutíveis (indedutibilidade de JUROS SELIC) apuradas de acordo com fundamentos essenciais explicitados no tópico que segue.
		 
		 Processo 16682.721054/2021-53
		 A indedutibilidade de JUROS SELIC aqui tratada é matéria idêntica àquela contida nos autos do processo 16682.721054/2021-53. A diferença essencial entre aquele processo é o presente refere-se especificamente ao ano calendário, sendo aquele de 2016 e este de 2019. 
		 Vale destacar que tal processo, conforme tópico sobre decisão de segunda instância detalhado adiante, já foi objeto de julgamento POR ESTA TURMA DE JULGAMENTO (1302-007.252 – 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA).
		 
		 Fundamentos do Relatório Fiscal
		 
		 Por entender que no Relatório da decisão de primeira instância há relato detalhado da essência da constituição do crédito, explicito aqui trechos que descrevem tais detalhes:  
		 /
		 /
		 /
		 
		 PRIMEIRA INSTÂNCIA
		 
		 Discordando do Fisco, a Recorrente apresentou Impugnação em desfavor dos argumentos fiscais. Em acórdão de primeira instância houve a seguinte decisão:
		 Acordam os membros da 12ª TURMA/DRJ09 de Julgamento, por unanimidade  de votos, JULGAR IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, mantendo o crédito tributário em litígio.
		 
		 Processo 16682.721054/2021-53
		 Em acórdão de primeira instância que tratou de matéria idêntica, diferindo, conforme já indicado acima, apenas em relação ao ano calendário, houve a seguinte decisão:
		 Acordam os membros da 9ª TURMA/DRJ01 de Julgamento, por unanimidade de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, mantendo o crédito tributário em litígio e a retificação, na parte B do LALUR, dos registros de saldos de prejuízo fiscal e base negativa a compensar.
		 
		 SEGUNDA INSTÂNCIA
		 
		 Processo 16682.721054/2021-53
		 Em acórdão de segunda instância que tratou de matéria idêntica (1302-007.252 – 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA), diferindo, conforme já indicado acima, apenas em relação ao ano calendário, houve a seguinte decisão:
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade suscitada, e, no mérito, 
		 (i) por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, quanto à dedutibilidade dos juros incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento especial instituído pela Lei nº 12.865, de 2013, da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, vencido os conselheiros Henrique Nimer Chamas e Natália Uchôa Brandão, que votaram por dar provimento ao recurso, em relação a tal matéria; 
		 (ii) por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, quanto à aplicação do art. 24 da LINDB e art. 146 do CTN, à ilegalidade da incidência de juros sobre a multa de ofício, da suspensão da retificação de prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL, e à conversão do julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto do relator. 
		 A conselheira Natália Uchôa Brandão votou pelas conclusões do voto divergente do conselheiro Henrique Nimer Chamas, quanto à dedutibilidade dos juros incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento especial instituído pela Lei nº 12.865, de 2013. 
		 Os conselheiros Henrique Nimer Chamas e Natália Uchôa Brandão manifestaram a intenção de apresentar declaração de voto. Entretanto, findo o prazo regimental, a conselheira Natália Uchôa Brandão não apresentou a declaração de voto, que deve ser tida como não formulada, nos termos do art. 114,§ 7º, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 2023. 
		 O Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva não votou, pois, as matérias já foram votadas pelo Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (relator), conforme art. 110, §5º, do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 2023. 
		 A conselheira Natália Uchôa Brandão não votou em relação à preliminar de nulidade suscitada, pois a matéria foi votada pelo conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, nos termos do art. 110, §5º, do RI/CARF.
		 Tal decisão foi objeto de Recurso Especial conforme Despacho de Admissibilidade constante a partir da folha 1013.
		 
		 Do Presente Recurso Voluntário
		 Discordando de argumentações explicitadas em Decisão de Primeira Instância, a Recorrente apresentou o presente Recurso Voluntário invocando, em essência tópicos similares a aqueles incluídos na Impugnação. 
		 Em tal recurso, há explicitação de argumentos contrários ao entendimento unânime exarado naquela decisão. Seguem fundamentos essenciais de alegações interpostas perante este Colegiado.
		 
		 Fundamentos Essenciais
		 
		 Preliminar de Nulidade
		 
		 A Recorrente solicita Nulidade do crédito constituído conforme seguintes argumentos constantes no Recurso Voluntário:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 Mérito
		 
		 Em análise de mérito, a Recorrente aborda os seguintes argumentos constantes no Recurso Voluntário:
		 /
		 
		 
		 
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 
		 
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 
		 
		 
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		 /
		 
		 
		 /
		 Em paralelo a tais argumentos, a Recorrente apresenta diversos argumentos subsidiários descritos a partir da folha 597. Por fim, houve instrução de PARECERES constantes a partir das folhas 611 e 658.
		 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
		 
		 PRELIMINARES
		 
		 Tempestividade e Requisitos de Admissibilidade
		 
		 Nos termos do Decreto 70.235/1972, o Recurso Voluntário é tempestivo e atende a requisitos de admissibilidade nele previstos. Conforme Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, a matéria objeto do Recurso está contida na competência da Primeira Seção de Julgamento.
		 
		 Nulidade
		 
		 Em essência, alega-se mais uma vez nulidade por suposto erro em apuração de base de cálculo. Os representantes da Recorrente reafirmam que o Fisco, considerado valores referentes ao Programa de Alimentação do trabalhador - PAT, não consideraram de forma correta tais valores ao calcular o Lucro Real:
		 /
		 No pedido de Nulidade da Recorrente há repetição de argumentos contidos na Impugnação. Antes de julgar novamente a demanda, vale registrar que a Decisão de Primeira Instância julgou como improcedentes as argumentações relacionadas ao assunto trazidas novamente no presente Recurso Voluntário. 
		 Antes de tudo, destaco que eventuais erros ou omissões em valores da constituição de crédito não ferem direito de defesa. Isto ocorre por expressa disposição contida no artigo 60 do Decreto 70.235/1972, que prevê o seguinte: 
		 As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Nesse sentido, cabe destacar, que não houve, em momento algum, eventual preterição ao Direito de Defesa. Como regra, conforme prevê os artigos 10 e 59 do Decreto 70.235/72, a Incompetência da Autoridade Fiscal e eventual lesão ao princípio da Ampla Defesa e Contraditório seriam as únicas causas que justificariam declaração de Nulidade da constituição de crédito. 
		 A Recorrente desde a execução do procedimento fiscal vem exercendo de forma plena seu direito de defesa e contraditório. Portanto, descabidas as alegações da Recorrente em preliminares. 
		 
		 MÉRITO
		 
		 A Recorrente, repetindo argumentos explicitados em recurso à primeira instância, novamente reafirma contrariedade a prescrições específicas de lei, ausência de fundamento legal e inobservância de preceitos. Ratifica, assim, sua visão de que, no mérito, a constituição de crédito, a qual resultou de indedutibilidade de JUROS SELIC, foi amparada por razões insubsistentes.
		 Vale destacar, conforme já indicado em primeira instância, que tal glosa refere-se a parcelas mensais do programa de parcelamento REFIS TBU ao qual a Recorrente aderiu. Assim, a alegação essencial, já invocada na Impugnação de primeira instância, é a de que o Fisco não fez referência direta a correto dispositivo legal para formalizar a constituição de crédito. 
		 Neste sentido, argumenta-se que houve apenas referência à Solução de Consulta Cosit 101/2020 e dispositivos genéricos os quais, do seu ponto de vista, de fato, não fundamentam a referida constituição e, portanto, tornam inválida a decisão de considerar como indedutível a JUROS SELIC apropriados em sua contabilidade. 
		 Com isso, há entendimento da Recorrente de que a referida constituição ocorreu sem fundamentação legal. Portanto, nesta diretriz, a ação fiscal configurou-se em autêntica e absurda exigência de tributo sem respaldo em lei.
		 No acórdão de primeira instância há citação de alegação da Recorrente de que as soluções de consulta não se prestam à função vinculante que a autoridade fiscal lhe pretendeu conferir, diz ela:
		 /
		 A referida decisão entende que:
		 As soluções de consulta tem como objetivo elucidar dispositivos legais que não são claros ao entendimento do contribuinte, não se tratando de inovações legislativas, ou seja, toda e qualquer solução é pautada em legislação vigente e aplicável ao caso sob análise e como se analisou e emitiu um entendimento acerca do assunto, torna ela vinculante no âmbito da RFB e respalda o contribuinte que aplicar o procedimento/entendimento nela previsto, dê-se o nome a isto de segurança jurídica, esta é a previsão contida no art.46 do Decreto 70235/72.
		 ... a Solução de Consulta Cosit 101/2020 é um documento público e contém os fundamentos legais que motivaram a conclusão lá exarada, fundamentos estes trazidos em leis...
		 Fica claro que as soluções de consultas são normativos auxiliares no deslinde de questões que possam suscitar dúvida na interpretação da lei em si, os fundamentos acima transcritos são normativos vigentes no mundo jurídico no momento da análise do caso propriamente dito.
		 Em relação a indedutibilidade de tais juros, visando decisão de mérito, tomo como minhas razões de decidir o conteúdo sobre a matéria contida em decisão DESTA TURMA DE JULGAMENTO (1302-007.252 – 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA), incluindo texto preliminar por haver correlação com fundamentação meritória:
		 /
		  /
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 
		 
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 
		 
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 Considerando o exposto, voto por considerar improcedentes as argumentações da Recorrente sobre a indedutibilidade de tais juros.
		 Sobre as questões secundárias (subsidiárias), relativas a CSLL, Juros Sobre Multa e PAT, entendo como correta a decisão de primeira instância explicitada em ambos os processos já mencionados.
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 CONCLUSÃO
		 
		 Feitas as análises detalhadas sobre os temas constantes no Recurso Voluntário, voto por considerar Improcedente as argumentações da Recorrente. 
		 
		 É o Voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
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. 
 

RELATÓRIO 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

 

Composição do Crédito 

1. Trata-se o presente processo de constituição de crédito de Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido com multa de ofício de 75%. O valor 

atualizado do crédito em  litígio é de aproximadamente R$ 308 milhões. Os valores originais 

foram assim constituídos: 

 

 

Infrações Constituídas 

2. Os Autos de Infração instruídos nos autos abarcam, originalmente, infrações relacionadas com 

despesas indedutíveis (indedutibilidade de JUROS SELIC) apuradas de acordo com 

fundamentos essenciais explicitados no tópico que segue. 

 

Processo 16682.721054/2021-53 

3. A indedutibilidade de JUROS SELIC aqui tratada é matéria idêntica àquela contida nos autos do 

processo 16682.721054/2021-53. A diferença essencial entre aquele processo é o presente 

refere-se especificamente ao ano calendário, sendo aquele de 2016 e este de 2019.  

4. Vale destacar que tal processo, conforme tópico sobre decisão de segunda instância 

detalhado adiante, já foi objeto de julgamento POR ESTA TURMA DE JULGAMENTO (1302-

007.252 – 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA). 

 

FUNDAMENTOS DO RELATÓRIO FISCAL 

 

5. Por entender que no Relatório da decisão de primeira instância há relato detalhado da 

essência da constituição do crédito, explicito aqui trechos que descrevem tais detalhes:   
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PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 

6. Discordando do Fisco, a Recorrente apresentou Impugnação em desfavor dos argumentos 

fiscais. Em acórdão de primeira instância houve a seguinte decisão: 

Acordam os membros da 12ª TURMA/DRJ09 de Julgamento, por unanimidade  

de votos, JULGAR IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, mantendo o crédito 

tributário em litígio. 
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Processo 16682.721054/2021-53 

7. Em acórdão de primeira instância que tratou de matéria idêntica, diferindo, conforme já 

indicado acima, apenas em relação ao ano calendário, houve a seguinte decisão: 

Acordam os membros da 9ª TURMA/DRJ01 de Julgamento, por unanimidade 

de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, mantendo o crédito 

tributário em litígio e a retificação, na parte B do LALUR, dos registros de 

saldos de prejuízo fiscal e base negativa a compensar. 

 

SEGUNDA INSTÂNCIA 

 

Processo 16682.721054/2021-53 

8. Em acórdão de segunda instância que tratou de matéria idêntica (1302-007.252 – 1ª 

SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA), diferindo, conforme já indicado acima, apenas 

em relação ao ano calendário, houve a seguinte decisão: 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a 

preliminar de nulidade suscitada, e, no mérito,  

(i) por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, quanto à 

dedutibilidade dos juros incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento 

especial instituído pela Lei nº 12.865, de 2013, da base de cálculo do IRPJ e da 

CSLL, vencido os conselheiros Henrique Nimer Chamas e Natália Uchôa 

Brandão, que votaram por dar provimento ao recurso, em relação a tal 

matéria;  

(ii) por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, 

quanto à aplicação do art. 24 da LINDB e art. 146 do CTN, à ilegalidade da 

incidência de juros sobre a multa de ofício, da suspensão da retificação de 

prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL, e à conversão do julgamento em 

diligência, nos termos do relatório e voto do relator.  

A conselheira Natália Uchôa Brandão votou pelas conclusões do voto 

divergente do conselheiro Henrique Nimer Chamas, quanto à dedutibilidade 

dos juros incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento especial instituído 

pela Lei nº 12.865, de 2013.  

Os conselheiros Henrique Nimer Chamas e Natália Uchôa Brandão 

manifestaram a intenção de apresentar declaração de voto. Entretanto, findo 

o prazo regimental, a conselheira Natália Uchôa Brandão não apresentou a 

declaração de voto, que deve ser tida como não formulada, nos termos do art. 
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114,§ 7º, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, 

de 2023.  

O Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva não votou, pois, as matérias já foram 

votadas pelo Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (relator), conforme art. 

110, §5º, do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF 

nº 1.634, de 2023.  

A conselheira Natália Uchôa Brandão não votou em relação à preliminar de 

nulidade suscitada, pois a matéria foi votada pelo conselheiro Rycardo 

Henrique Magalhães de Oliveira, nos termos do art. 110, §5º, do RI/CARF. 

9. Tal decisão foi objeto de Recurso Especial conforme Despacho de Admissibilidade constante a 

partir da folha 1013. 

 

Do Presente Recurso Voluntário 

10. Discordando de argumentações explicitadas em Decisão de Primeira Instância, a Recorrente 

apresentou o presente Recurso Voluntário invocando, em essência tópicos similares a aqueles 

incluídos na Impugnação.  

11. Em tal recurso, há explicitação de argumentos contrários ao entendimento unânime exarado 

naquela decisão. Seguem fundamentos essenciais de alegações interpostas perante este 

Colegiado. 

 

FUNDAMENTOS ESSENCIAIS 

 

PRELIMINAR DE NULIDADE 

 

12. A Recorrente solicita Nulidade do crédito constituído conforme seguintes argumentos 

constantes no Recurso Voluntário: 
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MÉRITO 

 

13. Em análise de mérito, a Recorrente aborda os seguintes argumentos constantes no Recurso 

Voluntário: 
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14. Em paralelo a tais argumentos, a Recorrente apresenta diversos argumentos subsidiários 

descritos a partir da folha 597. Por fim, houve instrução de PARECERES constantes a partir das 

folhas 611 e 658. 

 

É O RELATÓRIO. 
 

VOTO 

Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator 

 

PRELIMINARES 

 

TEMPESTIVIDADE E REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 

 

20. Nos termos do Decreto 70.235/1972, o Recurso Voluntário é tempestivo e atende a requisitos 

de admissibilidade nele previstos. Conforme Regimento Interno do Conselho Administrativo 

de Recursos Fiscais (Carf), aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, a matéria objeto do 

Recurso está contida na competência da Primeira Seção de Julgamento. 
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NULIDADE 

 

21. Em essência, alega-se mais uma vez nulidade por suposto erro em apuração de base de 

cálculo. Os representantes da Recorrente reafirmam que o Fisco, considerado valores 

referentes ao Programa de Alimentação do trabalhador - PAT, não consideraram de forma 

correta tais valores ao calcular o Lucro Real: 

 

22. No pedido de Nulidade da Recorrente há repetição de argumentos contidos na Impugnação. 

Antes de julgar novamente a demanda, vale registrar que a Decisão de Primeira Instância 

julgou como improcedentes as argumentações relacionadas ao assunto trazidas novamente 

no presente Recurso Voluntário.  

23. Antes de tudo, destaco que eventuais erros ou omissões em valores da constituição de crédito 

não ferem direito de defesa. Isto ocorre por expressa disposição contida no artigo 60 do 

Decreto 70.235/1972, que prevê o seguinte:  

As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo 

anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em 

prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou 

quando não influírem na solução do litígio. 

24. Nesse sentido, cabe destacar, que não houve, em momento algum, eventual preterição ao 

Direito de Defesa. Como regra, conforme prevê os artigos 10 e 59 do Decreto 70.235/72, a 

Incompetência da Autoridade Fiscal e eventual lesão ao princípio da Ampla Defesa e 

Contraditório seriam as únicas causas que justificariam declaração de Nulidade da 

constituição de crédito.  

25. A Recorrente desde a execução do procedimento fiscal vem exercendo de forma plena seu 

direito de defesa e contraditório. Portanto, descabidas as alegações da Recorrente em 

preliminares.  

 

MÉRITO 

 

26. A Recorrente, repetindo argumentos explicitados em recurso à primeira instância, novamente 

reafirma contrariedade a prescrições específicas de lei, ausência de fundamento legal e 

inobservância de preceitos. Ratifica, assim, sua visão de que, no mérito, a constituição de 
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crédito, a qual resultou de indedutibilidade de JUROS SELIC, foi amparada por razões 

insubsistentes. 

27. Vale destacar, conforme já indicado em primeira instância, que tal glosa refere-se a parcelas 

mensais do programa de parcelamento REFIS TBU ao qual a Recorrente aderiu. Assim, a 

alegação essencial, já invocada na Impugnação de primeira instância, é a de que o Fisco não 

fez referência direta a correto dispositivo legal para formalizar a constituição de crédito.  

28. Neste sentido, argumenta-se que houve apenas referência à Solução de Consulta Cosit 

101/2020 e dispositivos genéricos os quais, do seu ponto de vista, de fato, não fundamentam 

a referida constituição e, portanto, tornam inválida a decisão de considerar como indedutível 

a JUROS SELIC apropriados em sua contabilidade.  

29. Com isso, há entendimento da Recorrente de que a referida constituição ocorreu sem 

fundamentação legal. Portanto, nesta diretriz, a ação fiscal configurou-se em autêntica e 

absurda exigência de tributo sem respaldo em lei. 

30. No acórdão de primeira instância há citação de alegação da Recorrente de que as soluções de 

consulta não se prestam à função vinculante que a autoridade fiscal lhe pretendeu conferir, diz 

ela: 

 

31. A referida decisão entende que: 

As soluções de consulta tem como objetivo elucidar dispositivos legais que não 

são claros ao entendimento do contribuinte, não se tratando de inovações 

legislativas, ou seja, toda e qualquer solução é pautada em legislação vigente 

e aplicável ao caso sob análise e como se analisou e emitiu um entendimento 

acerca do assunto, torna ela vinculante no âmbito da RFB e respalda o 

contribuinte que aplicar o procedimento/entendimento nela previsto, dê-se o 

nome a isto de segurança jurídica, esta é a previsão contida no art.46 do 

Decreto 70235/72. 

... a Solução de Consulta Cosit 101/2020 é um documento público e contém os 

fundamentos legais que motivaram a conclusão lá exarada, fundamentos 

estes trazidos em leis... 

Fica claro que as soluções de consultas são normativos auxiliares no deslinde 

de questões que possam suscitar dúvida na interpretação da lei em si, os 
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fundamentos acima transcritos são normativos vigentes no mundo jurídico no 

momento da análise do caso propriamente dito. 

32. Em relação a indedutibilidade de tais juros, visando decisão de mérito, tomo como minhas 

razões de decidir o conteúdo sobre a matéria contida em decisão DESTA TURMA DE 

JULGAMENTO (1302-007.252 – 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA), incluindo texto 

preliminar por haver correlação com fundamentação meritória: 
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33. Considerando o exposto, voto por considerar improcedentes as argumentações da Recorrente 

sobre a indedutibilidade de tais juros. 

34. Sobre as questões secundárias (subsidiárias), relativas a CSLL, Juros Sobre Multa e PAT, 

entendo como correta a decisão de primeira instância explicitada em ambos os processos já 

mencionados. 
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CONCLUSÃO 

 

35. Feitas as análises detalhadas sobre os temas constantes no Recurso Voluntário, voto por 

considerar Improcedente as argumentações da Recorrente.  

 

É O VOTO. 

 

Assinado Digitalmente 

Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator 
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